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INDICAÇÃO N.º 492/2018. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM 
INSTALAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NA AVENIDA MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON EM TODA SUA 
EXTENSÃO. 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 
cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 12 de novembro de 2018. 

 
 

CÍCERO ALVES DOS SANTOS                                     FRANCISCO SILVIO P. CRUZ                                      
               Vereador                                                                             Vereador 
 
      
NEISON COSTA LIMA                                                      SOLIVAN COSTA FONSECA 
            Vereador                                                                                  Vereador 
 
 
PEDRO PAULO MONTAGNER                                          JOSÉ MARIA DOS SANTOS 

              Vereador                                                                                  Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 
 
       Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, 
represento neste Parlamento Municipal a necessidade de se tomar medidas que 
objetivem com instalação de rede de iluminação pública na Avenida Marechal Cândido 
Rondon em toda sua extensão. 
   

                               Haja vista que esta é uma propositura de grande importância 
à população que reside e trafega na referida localidade, assim proporcionando melhor 
conforto e segurança a todos, principalmente aos estudantes que retornam para suas 
residências em horário avançado da noite. 
 
     Por ser uma propositura de vital importância, espero contar 
com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


